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MUNrCÍpro DE JUAZETRO DO NORTE

PODEREXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

DISPENSA DE LICITAçÃoN"20 1,.!1.29 .0L

oBJETO DÂ LICITAÇÃo Locaçáo de 01 (r-) imóvel tlpo comercial
caJtzado tla Rua Monsenhor Esmeraldo n"242, F'talctscanoS, Juazefio do NoÍte,

pata o funcionamento da Unidade Baslca de Sa,úde 54 55 (ESF' 54 5s) do
Município de JuazeTÍo do Nofte CE

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 24, inciso x, da Lei Federal n.o
8.666/93 e suas alterações posteriores.

FAVORECTDO(A): Renato de Sousa Pereira, inscrito(a) no CpF no

615.9t2.623-72

VALOR(ES), R$ 3.500,00 (três mil e qúnhentos reais) mensais, perfazendo o
valor global de Rg 42.000,00 (quarenta e dois mil reais).

Ptaça Dirceu F!ct.reii-edi-.. s/iro - Cerrtro - CEP: 6i.01C-L'Í7 -JLiazeiro dc li;irtrlCÊ -Fone: (88) j565 1010
sile : u;ww.1 Lr;zeiroCol.rr---fte.ce. gov. tir
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COiliSSAO DE.LTTrACAOf$tsu##

-AUTUAÇAO

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

DISPENSA DE LICITAÇÃo No 2021,.71.29.0I

\./ OBJETO: locação de 01 (um) imóvel tipo comercial localizado na Rua Monsenhor
Esmeraldo, no242, Franciscanos, Juazeiro do Norte, para o funcionamento da Unidade
Básica de Saúde 54/55 (ESF 54155) do Município de Juazeiro do Norte/CE

Autuação

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão Permanente de Licitação, aufuo o processo de

Dispensa de Licitação que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, Uelton
de Souza Cardoso, Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o subscrevo.

do Norte/CE,29 de N de202l

\./

Uelton
Presidente da CPL

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010-147 - Juazeiro dcl Nofte/CE - Fone: (88) 3566 1010
site : vrww.juazeiroclonofte.ce.g«rv.br
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SOLICITACÃO íLOCAÇÃo DE IMÓvELI

\./

\./

Juazeiro do Norte/CB,29 de Novembro de 2021.

Senhor Presidente,

Diante da necessidade da locaçáo de um imóvel que atenda as
necessidades da Secretaria de Saúde do Município, vimos pela presente, solicitar
o desencadeamento nos termos do inciso X, do Art. 24, da Lei n" 8.666 193, e
suas alterações posteriores, caso haja concordância da Assessoria Jurídica do
Município quanto aos aspectos legais, para a abertura de processo de Dispensa
de Licitação voltado para locaçáo 01 (um) imóvel tipo comercial localízado na Rua
Monsenhor Esmeraldo, n"242, Franciscanos, Juazeiro do Norte, para o
funcionamento da Unidade Básica de Saude 54/55 (ESF 54/55) do Município de
Juazeíro do Norte /CE,, sendo o mesmo de responsabilidade da Renato de Sousa
Pereira.

Em nosso sucinto entendimento, o caso em questáo se enquadra
perfeitamente no dispositivo em que a lei classifica como licitação dispensável,
pois a locaçáo de imóvel aÍigura-se dentro da situação prevista em lei.

Segundo a Lei Federal no 8.666/93, em hipóteses tais, a
administração pode efetivamente realizar a contrataçáo direta dos referidos
serviços, mediante dispensa de licitaçáo, conforme artigo 24, X do referido
diploma, verbis:

Art. 24. É dispensável a licitaçáo:

X - para a compra ou locaçáo de imóvel destinado ao
atendimento das finalidades precÍpuas da administração,
cujas necessidades de instalaçáo e localizaçáo
condicionem a sua escolha, desde que o preço seja
compaúvel com o valor de mercado, segundo avaliaçáo
prévia.

A despesa esta estimada em RS 3.500,00 (três mil e quinhentos
reais) mensais, perfazendo o valor global de R$ 42.OOO,OO (quarenta e dois mil
reais) e deverá ser classificada na seguinte dotação:

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CÊP: 63.010-147 - luazeiro do Norte/CE - Fone: (88)
site: wrruw.juazeirodorrorte.ce. gov. br
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Justificamos a escolha do referido imóvel, visto o mesmo atender as
necessidades da Administração, bem como pelo fato de que o município não
dispõe de imóvel próprio para funcionamento da unidade de saúde bâsica da
Íamtlta- ESF 54/55, e por se tratar o imóvel cuja escolha é adequada para tal fim.
Dessa forma, a Secretaria de Saude do Município optou pela escolha deste
imóvel, após avaliaçáo com emissão de laudo técnico pela comissão de avaliação
do Município.

No ato renovamos nossos votos de estima e amizade.

Atenciosamente,

Despesas

Secretária Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte

Ilmo(a). Sr(a).
Uelton de Souza Cardoso
M.D. Presidente da Comissáo de Licitaçáo.
NESTA

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro " CEP: 63.010-L47 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010
site : wurw.juazeirodonorte.ce.gov. br
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Atenciosamente,

Secreta ria Municipal
de lnfraestrutura - SEINFRA
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orício No 161 stzozl - sETNFRA/cAB r0,flaMJ%:-

Juazeiro do Norte - CE, 13 de outubro de 2021.

A llma. Sra.
Francimones Rolim de Albuquerquê
Secretária de Saúde- SESAU
Rua José Manocos, s/no, SantaTereza - Juazeiro do Norte, CE

Assunto: Laudo de Avaliação para ESF 54155

Prezada Senhora,

Cumprimento-a cordialmente, vimos através deste, em resposta ao
Ofício n" 89412021 SESAU/GAB, encaminhar laudo de avaliação de imóvel
solicitado paÍa instalação da ESF 54155, localizado à Rua Monsenhor
Esmeraldo,242, Franciscanos, Julzeiro do N3rte,.Segue laudo em anexo.

. ,::::.i.:-.. L,1.. .,. ., ...,:,,,

Sendo o que temos a apresentar no momento, reafirmamos nossos votos de
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Av. Ailton Gomes, 2429 - Bairro Piraiá - Juazeiro do Norte, CE

(88) 3512.3994 | seinfra@juazeiro.ce.gov.br
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ESTIMATIVA DEVALOR DE BEM IMÓVEL URBANO

Resumo

Esta avaliação tem por finalidade determinar o valor de locação de um imóvel urbano constituído de

uma edificação Iocalizada em um lote urbano, utilizando uma conjugação de Métodos, sendo
utilizado o Método Comparativo de Dados de Mercado com homogeneizaçáo de fatores. (NBR

14653-2 item 8.3.2)

v
Solicitante: Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

lnteressado: Secretaria Municipal de lnfraestrutura - SEINFRA

Avaliar um imóvel, com área útil construída de aproximadamente
280,o0m2(DUZENTOS E OTENTA METROS QUADRADOS) e locado em

Obieto da terreno de aproximadamente 28o,0Om2(DUZENTOS E oITENTA METRoS

avaliação: QUADRADOS). situado à Rua Monsenhor Esmeraldo, 242, Franciscanos,
Juazeiro do Norte - CE.

v

Juazeiro do Norte, Outubro de 2021.

(88) 351 2.3994 | seinfra@juazeiro.ce.gov.br

*Av. Ailton Gomes, 2429 - Bairro Pirajá - Juazeiro do Norte, CE
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I lntrodução

A escolha do Método comparativo direto de custo para determinar o valor de locação do bem no mercado

deve-se ao fato de que foram encontrados imóveis com características semelhantes ao avaliando,
possibilitando a utilização do método para a o seu desenvolvimento.
Diante do exposto, adotamos o método comparativo de dados de mercado com tratamento por fatores para

determinação do valor estimado de locação do empreendimento, considerando apenas à área construída/útil
e utilizamos um ajuste por coeficientes de localização, acabamento, infraestrutura e área equivalente,
contidos na NBR 14653 como forma de representatividade de ajuste do valor unitário por área, criando uma

equiparação de padrões entre as amostras.

2 Finalidade da avaliação

Determinar o valor de locação do imóvel em referência para subsidiar o interessado.

V Nível de rigor

3.1 Grau de fundamentação

A presente avaliação atingiu grau de Fundamentação, sendo determinadas a partir das Tabela 3 e 4, seção

9.2-Z da Norma Técnica NBR 14.653-2/2011. conforme detalhamentos e confirmação abaixo.

T.bcla 3 - Grru do Íundrtnenrrçlo no c..o d. utlltzrçfo do m.íír.íto pd ÉtoÍo3

\./

a tlo es írÊ dlizsçáo d€ @ d€ .i@ d&B do mícdo- o irbmlo aÚrtuElirÊl dê 4usts é dq 0,8O a ,,25. poa8 é dÉtlâr€l
$8, ffi m ÍItlllm llEffide dad6 d€ trsÉdo, ã ffi rqe mêlE hgtsíogÊffi,

Com o TOTAL DE PONTUAÇAO igual a 7 PONTOS (1+2+2+2), podemos confirmar o grau de fundamentação
pela tabela demonstrada a seguir.

rab.lr 4 - Enq*.,""H0m?ffi"1f#r:*.gndarenteçtu no ceso dr

Graur Il I I

Pontos mlnimos 't0 6 4

Itene obÍlgatórlo§
llens2e4nogrâu
lll, com os demais

no mínimo no grau ll

Itens2e4nomínimo
no grau ll e os demals

no mínimo no gÍau I

Todo§, m mlniÍno no
grau I

(88) 351 2.3994 | seinfra@juazeiro.ce.gov.br
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3.2 Grau de precisão fol,ta

A presente avaliação atingiu grau de precisão ll, sendo obtido comparando a AMPLITUDE de 37,60 calculada
pela equação dada por:

A- (Í - **,r) * (x,ra* - Í) . 100

x

e a tabela 5 da seção 9.2.3 da Norma Técnica NBR 14.653-2/2011, conforme detalhamentos e confirmação
abaixo.

Tateh 5 - Gran ría pnciefu noe calol de ufiliz4ão de morhhc rla mgrrerão limar
qrdoffimnbporffomr

v
Ih:cÍição ill I ll I

Amplitude do intervalo de conÍiança de 80
% em tomo da esümetivâ de tendência

central
<30% s40 % <50%

4 Procedimentos

Para desenvolvimento e detalhamento do presente trabalho avaliatório, foram adotados os seguintes
procedimentos:

. Vistoria do imóvel e potencial geoeconômico da região;

. Consultas sobre a atual situação da edificação;

. Análise da infraestrutura da edificação e existente na microrregião do entorno do imóvel avaliado.

5 Características do imóvel

Um imóvel urbano, consistente de uma casa, localizaçáo à Rua Monsenhor Esmeraldo,242, Franciscanos, no

município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, com área construída de 280,00m'(DUZfrutOS E OITENTA
' ITROS QUADRADOS) e locado em terreno de aproximadamente 280,00m2(DUZENTOS E OITENTA METROS

\únonnoos).
Quanto aos seus aspectos físicos, a edificação apresenta padrão de acabamento MÉDIO-ALTO e apresenta
diversos cômodos internos: suítes, salas, banheiro, cozinha, despensa, área de serviço e terraço.

a) Topografia: o imóvel apresenta topografia plana;

b) Natureza do Solo: não informado;
c) Ocupação Atual: DESOCUPADO.

6 Metodologia e técnica do valor

Adotou-se o Método Comparativo de Dados de Mercado para avaliação e para a determinação do valor de
locação da edificação, aplicando os fatores de tratamentos resultando, desta conjugação, a estimativa
pleiteada conforme alguns tópicos da NBR 14.653-2 da ABNT. Em suma, a equação utilizada foi:

y = (ATe +Ac) * U ou V = (Ate)*U +(Ac) * U

(88) 351 2.3994 | seinfra@juazeiro.ce.gov.br @

qAv. Ailton Gomes, 2429 - Bairro Pnajá - Juazeiro do Norte, CE



iüh2ÊÍÊô
DO NORTE

Secrefa ria Municipal
de lnfraes SEINFRA

uc[AÇ40

Onde:

V = Valor do imóvel; ATe = Área do terreno EQUIVALENTE(ajustado com base na NBR 12.721, quando
necessário)iAc = Área Construída; U = Valor unitário do imóvel por unidade de área.
Para determinar o valor unitário por área, foram feitos tratamentos estatísticos e definidos padrões e

parâmetros que se baseavam na localização, acabamento, infraestrutura e proporção da área do imóvel
avaliando e da área das amostras.

7 Pesquisa de valores e tratamento de dados

A pesquisa procurou identificar edificações em oferta de locação, situados na Região, junto aos agentes de
mercado, tais como: corretores, cartórios, Prefeituras Municipal, sites, entre outros.

7.1 Pesquisa de amostras

S

AMOSTRA Área-mz Valor de locação
Amostra 01 60,00 R$ 550,00
Amostra 02 100,00 R$ 800,00

Amostra 03 100,00 R$ 1.600,00

Amostra O4 100,00 R$ 800,00

Amostra 05 80,00 R$ 700,00

Primeiramente foi feita uma pesquisa de mercado de imóveis similares a locação, calculada a média por
metros quadrados e, posteriormente, tratamento desses dados para ser atribuído à estimativa de mercado da

área construída do imóvel.
Pelas boas condições de geologia, localização e urbanização local, foi escolhido o valor de locação por'metro
quadrado', após todos os procedimentos de tratamento de dados. Ao final de todos os cálculos, foi avaliado
com a relação: 12,45 R$/m2

8 Determinação do valor de locação do imóuel

.' ra a avaliação do valor de locação do imóvel foi utilizado o método comparativo direto com
\r.?nogeneizaçáo por fatores, conforme descrito na Norma Brasileira NBR-14653. Por este método, o imóvel
avaliando é avaliado por comparação com imóveis de características semelhantes, cujos respectivos valores
unitários (por mz) são ajustados com fatores que tornam a amostra homogênea.
O saneamento dos valores amostrais foi feito utilizando-se o Critério Excludente de Chauvenet e o
tratamento estatístico fundamentou-se na Teoria Estatística das Pequenas Amostras (n<30) com a

distribuição 't' de Student com confiança de 80o/o, consoante com a Norma Brasileira.

A amostra desta avaliação foi tratada com os seguintes fatores:
F1:ACABAMENTO
F2: LoCALIZAÇÃO

F3: INFRAESTRUTURA

ra: ÁReR

(88) 351 2.3994 | seinfra@juazeiro.ce.gov.br

Av. Ailton Gomes, 2429 - Bairro Pirajá - Juazeiro do Norte, CE
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Avaliação do valor de locação por compaÍação direta com tratamento por fatores

. lmóvel avaliando:

UMA CASA LOCALIZADA NA RUA MONSENHOR ESMERALDO,242, FRANCISCANOS, JUAZEIRO DO NORTE-

cE.

Área construída: 280,00m2 / Area do terreno: 280,00m2

. Método empregado:
Para a avaliação do valor de locação do imóvel foi utilizado o método comparativo direto com
homogeneização por fatores, conforme descrito na Norma Brasileira NBR-14653. Por este método, o imóvel
avaliando é avaliado por comparação com imóveis de características semelhantes, cujos respectivos valores
unitários (por m2) são ajustados com fatores que tornam a amostra homogênea.
O saneamento dos valores amostrais foi feito utilizando-se o Critério Excludente de Chouvenet e o

. ltamento estatístico fundamentou-se na Teorio Estatístico dos Pequenos Amostros (n<30) com a

Yrstribuição't' de Student com confiança de 80olo, consoante com a Norma Brasileira.

A amostra desta avaliaçáo foi tratada com os seguintes fatores
F1:ACABAMENTO

F2: LOCALIZ ÇÃO
F3: INFRAESTRUTURA

F4:ÁREA

lmóveis amostrados para comparaSo:
lruóver t:
IMOVEL LOCALIZADO RUA EPITACIO PESSOA, Í5 - FRANCISCANOS - JUAZEIRO DO NORTE/CE.

\.l/

Área:

Valor:
Valor por metro quadrado:

Fator de homogeneização ACABAMENTO:

Fator de homogeneização LOCALIZAÇÃO:

Fator de homogeneizaçáo I NFRAESTRUTURA:

Fator de homogeneização ÁRgR:

IMóVEL 2:
IMOVEL LOCALIZADO RUA SÃO FRANCISCO 915, SÃO MIGUEL - JUAZEIRO DO NORTE/CE.

Área: 100m2

Valor: R$800,00

Valor por metro quadrado: R$8,00

Fator de homogeneização ACABAMENTO: 1,40

Fator de homogeneizaçáo LOCALIZAÇÃO: 0,95

Fator de homogeneização INFRAESTRUTURA: 1,10

Fator de homogeneizaçáo ÁRe* 0,88

(88) 351 2.3994 | seinfra@juazeiro.ce.gov.br
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R$550,00
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Av. Ailton Gomes, 2429 - Bairro Pnajá - Juazeiro do Norte, CE
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tol[armóver g:

rMovEL LocALrzADo RUA DAs oReulDEAS 63, tRtÂNGULo - JUAZETRo Do NoRTE/cE.
Área: 100m2

Valor: R$1.600,00

Valor por metro quadrado: R$16,00

Fator de homogeneização ACABAMENTO: 1,35

Fator de homogeneização LOCALIZAÇÃO: 0,90

Fator de homogeneização INFRAESTRUTURA: 1,00

Fator de homogeneização AREA: 0,88

IMóVEL 4:
IMOVEL LOCALIZADO NA RUA SÃO FRANCISCO,939, SÃO MIGUEL - JUAZEIRO DO NORTE/CE.

Área: 100m2

Valor: R$800,00

\./ Valor por metro quadrado: R$8,00

Fator de homogeneizaçáo ACABAMENTO: 1,40

Fator de homogeneização LOCALIZAÇÃO: 0,95
Fator de homogeneização INFRAESTRUTURA: 1,10

Fator de homogeneizaçáoÁReR: 0,88

tnaóvEt s:
lMovEL LOCALIZADO NA RUA SÃO BENEDITO 2130, FRANCTSCANOS - JUAZEIRO DO NORTE/CE.

Área: 80m2

Valor: R$700,00

Fator de homogeneização ACABAMENTO: 1,4O

Fator de homogeneização LOCALIZAÇÃO: 1,05

Fator de homogeneização INFRAESTRUTURA: 1,05

Fator de homogeneização AREA: 0,90

\,,/

Tabela de homogeneização:

F2

1,00

F3 F4
R$/m'

homog.

1 9,17 1,50 1,00 0,82 11,28

2 8,00 1,40 0,95 1,10 0,88 10,30

3 16,00 1,35 0,90 1,00 0,88 17,11

4 8,00 1,40 0,95 1,10 0,88 10,30

1,40 1,05 1,20 0,86

(88) 351 2.3994 | seinfra@juazeiro.ce.gov.br
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Valores homogeneizados (Xi), em R$/m2:

Médía: X =;(Xi)/n
X = 12,45

Desvio padrão: S = V(Ifi - Xi) 1/(n-1)
S = 2,87

Secrefa ria Municipal
de lnfraestrutura - SEINFRA

foltn

. Verificação dos valores pelo Critério Excludente de Chauvenet:
O quociente entre o desvio (d) de cada amostra e o desvio padrão deve ser menor que o valor crítico (VC),
fornecido pela tabela de Chauvenet.
Ou seja:6 = lXi - XllS < VC

Valor crítico para 5 amostras, pela Tabela de Chauvenet VC = 1,65
Amostra 1: d = 11 1,28 - 12,451 /2,87 = 0,41 < 1,65 Amostra Pertinente
Amostra 2: d = 110,3 - 12,451/2,87 = 0,75 <1,65 Amostra Pertinente
Amostra 3: d = 117 ,11 - 12,451 /2,87 = 1,62 < 1,65 Amostra Pertinente
Amostra 4: d = 110,3 - 12,451/2,87 = 0,75 <1,65 Amostra Pertinente

\rz Amostra 5: d = 113,27 - 12,451/2,87 = 0,29 <1,65 Amostra Pertinente

. Cálculo da amplitude do intervalo de confiança:
Os limites do intervalo de confiança (Li e Ls) são os extremos dentro dos quais, teoricamente, um valor tem
80% de chance de se encontrar.
Elessão determinados pelasfórmulas: Li = X-tc* S/V(n-l) e Ls = X + tc*S/V(n-l),
onde tc é o valor da Tabela de Percentis da Distribuição t de Student para 80% de confiança e 4 (n-1) graus
de liberdade.

Limite inferior do intervalo de confiança ([i):
Li = 12,45-1.53"2,87/,'l(5-1) = 1025
limite superior do interualo de confiança (ts):
Ls = 12,45 + 1.53 *2,87/,1(5 - 1) = 1465

. Cálculo do campo de arbítrio:
\lnsiderando-se a grande dilatação do intervalo de confiança, o carnpo de arbítrio será estipulado em
aproximadamente 10% em torno da média.
Campo de arbítrio: de R$11,20 a R$13,59

. Tomada de decisão sobre o valor unitário do imóvel avaliando:
Obs.: O perito tem liberdade para determinar o valor unitário dentro do campo de arbítrio. Estamos
utilizando o valor da média: 12,45.
Valor unitário do imóve! avaliando: R$12,45/mz

(88) 351 2.3994 | seinfra@juazeiro.ce.gov.br

Av. Ailton Gomes, 2429 - Bairro Pirajá - Juazeiro do Norte, CE
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Victor Jucá Távora
Engenheiro Civil
CREA CE: 333714

t Resultado final

RNP:1816491390

Valor Íinal= Valor unitário x área
Valorfinal= R$12,45 * 280 = R$ 3.486,00
Valor de locação do imóvel avaliando: R$ 3.500,00

9 Conclusão

O valor de locação do imovel avaliado com área de 280,00m2, com base na metodologia descrita e
promovendo arredondamentos permitidos pela Norma NBR 14.653 no, vale:

R$ 3.5OO,OO fiRÊS MIL E QUINHENTOS REAIS)

Observações:

\rr cálculos e conclusões deste laudo referem-se ao mês de outubro de Zazr;
As características e dimensões do imóvel foram extraídas de levantamentos realizados "in loco" por
um Engenheiro Civil;
O valor encontrado refere-se a uma transação à vista.

Juarêiro do Norte - CE, 13 de outubro d;c 2O21.

Responsáveis técnicos pela Avaliação, PORTARIA No 05.04-003/ ZOZI:

ttrts, )f*5ú§^^
Oliveira Jr lgor Gomes Carvalho

ro Civi!

",2 /t
7l AntonloRinal

Engenhelrc Civil
GREACÊ 3373?5

(88) 351 2.3994 | seinfra@juazeiro.ce.gov.br

Av. Ailton Gomes, 2429 - Bairro Pirajá - Juazeiro do Norte, CE
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AMOSTRA 01

Rua São Francisco 915, São Miguel, Juazeiro do Norte
https://www.imovelweb.com.brlpropriedades/casa-para-aluguel-em-sao-miguel-2950599502.htm1

(88) 351 2.3994 I seinfra@juazeiro.ce.gov.br

Rua Epitácio Pessoa, 15 - Franciscanos - Juazeiro do Norte/CE
https://www.megaimoveis.com/imovel/casa-na-rua-epitacio-pessoa-15-franciscanos-juazeiro-do-norte-ce-

alug uel-por-550-mes/CAO?44- M EGS?from = rent

AMOSTRA 02

Av. Ailton Gomes, 2429 - Bairro Pirajá - Juazeiro do Norte, CE
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AMOSTRA 03

#

fdhe

.l

v
Rua das Orquídeas 63, Triângulo, Juazeiro do Norte - Juazeiro do Norte/CE

https://www.imovelweb.com.brlpropriedades/casa-para-aluguel-em-triangulo-2958177933.htm1

AMOSTRA 04

1- . "_i

Rua São Francisco, 939, São Miguel - Juazeiro do Norte/CE

\-/ https://www.imovelweb.com.brlpropriedades/casa-para-aluguel-em-sao-miguel-?926/;04003.htm1

(88) 351 2.3994 | seinfra@juazeiro.ce.gov.br

Av. Ailton Gomês, 2429 - Bairro Pirajá - Juazeiro do Norte, CE
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AMOSTRA 05

Rua São Benedito 2130, Franciscanos - Juazeiro do Norte/CE

V https://www.imovelweb.com.brlpropriedades/casa-para-aluguel-em-franciscanos-2925509139.htm1

\,/

(88) 3512.3994 | seinfra@juazeiro.ce.gov.br

Av. Ailton Gomes, 2429 - Bairro Pkajá - Juazeiro do Norte, CE
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PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE
SEGRETÂR|A DE FII{ANçAS - SEFII{

CERTIDÃO POSITIVA EFETTO NEGATIVA MÓVEL

No 2021001562

corúissÂ00ELtctTAcÀ0

hi,\áff 3Ik:-

INSC. DO |MÔVEL 0000Ü21ü28

ENoEREÇo RUA MONSENHOR ESMERALAO, 242

FRANCISCANOS CEP:

Loc. cARToGRAFtcA 01.05.0520131-00000

REF. LOTEAM 001 ltem Excluido QDA Lote 0

REF. CONDOM. OOO BLOCO APT/CASAÀOJA

MATRICULÂ / REG1STRO CARTORIO

DADos Do coNTRtBUtNTE oU RESPoNSÁvEL

tnscriçáo Contribuinle / Norne

ííí8676 .AFIA LUCI.A DE SOUZA PEREIRA

HdeÍÊço

Rt,A MOTTI§ETIIHOR ESMERALDO, 242

JUAZEIRO DO NORTE-CE CEP:6302S420

l{o. Requerimento

2021001562/202L

Tectada
ProfrrndMde

Areatotal Taneno
AÍ€a da Unidade

Area total Erlificada

9,00

31,50

283,50

243,00

243,00

DocuÍnênto

c.P.E.: {3{ .051 . a53-0{

NauÍ€zâ JurÍdlca
Pessoa Fisica

CERTIDÃO
CERTIrICÀMOS (Conforme art. 178, S3c E §4",I, da Lei CoíIplementat n" 93/2013) gue,

consultadas as bases Ínformatiza.las e integradas ao sistema da CND, deàta Secretarla de Gestão,

relativarnente ao Imóvel aciaa iaclicado. até a data e hora em eplgrafe, constatamos a existência de

DÉBTTOS NÂO VENCIDOS.

O referido ptocedimento abrange todos os débitos tributários do imóve1 para coríl €stê Ente'

Fedêrativo, não havendo obste para a emissâo desta Certidão, pelo prazo estabefecido em Lei
Municipal, por restar legíti$a a cobranÇa de possiveis créditos complementarês não êbrangidos por

esta SPD-EN.

JUAZETRO DO NORTE-CE, 01 DE DEZEUBnO DE 2021,

Esta certidáo é válida por 030 dias onbdos da data de emissáo

VALIDA ATÊ: 30t12t2021

coD, VAL|DAÇÃO 2021001562

h

F-
lrPrso por Em

vIRcINtÀ õl/L2/21 às 09r37r28
Para valldar essa certi<lão acesse o site http:/Àiíwrviuazeiro-ce.gov.br
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COMUNICACÃ O INTERNA

: GoMISSÃO prnnrANENTE DE LICITAçÃO
: ASSESSORIA .rUnÍOrCA DO VTUNTCÍpIO

Senhor(a) Assessor(a) Jurídico(a),

Pela presente, esta Comissão de Licitação, vem formular consulta acerca da viabilidade de
elaborarmos o processo de Dispensa de Licitação, fundamentado nas disposições contidas no inciso
X, do Art.24, da Lei n' 8.666193 e suas alterações posteriores, conforme solicitado pelo Gestor da
Secretaria de Saúde do Município, para a locação de 01 (um) imóvel tipo comercial localizado na
Rua Monseúor Esmeraldo, n242, Franciscanos, Juazeiro do Norte, para o funcionamento da
Unidade Básica de Saúde 54155 (ESF 54155) do Município de Juazeiro do Norte/CE ,sendo o
referido imóvel de responsabilidade da Renato de Sousa Pereira - CE.

Juazeiro do Norte/CE,zg de Novembro de 2021.

U
Presidente da C tação

Praça Dirceu Figueiredo, s/nô - Centro - CEP: 63.010-t47 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (BB) 3566 1010
site; wlvw.juazeirodonofte.ce. gov. trr

"F,i'é"
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PARECER JURIDICO
EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. VERIFICA$O
DE LEGmMIDADE. SUBSUNSO AOS DTTAMES DO
ART. 24,_INCISO X DA LEI No 8.666/93 E SUAS
ALTERAÇOES POSTERIORES.

a

RELATORIO

A Comissão de Licitação deliberou, nos autos do Processo referente à locação
de 01 (um) imóvel tipo comercial localizado Rua Monsenhor Esmeraldo, no242, Franciscanos,
Juazeiro do Norte, destinado ao funcionamento da Unidade Básica de Saúde da Família- ESF
54/55do Município de Juazeiro do Nofte/CE, sendo o referido imóvel de responsabilidade
do(a) Sr(a). Renato de Sousa Pereira, sugerindo que o mesmo, objeto daquele
procedimento, se efetivasse através de Dispensa de Licitação, por se tratar da hipótese
prevista no Art. 24, inciso X, bastando para tanto a sua contratação imediata, após publicação
de tal procedimento, observados preços e condições compatÍveis com as praticadas no ramo.

Cumprimos, no entanto, antes mesmo de posicionarmos diante da situação
Iegal, tecer alguns comentários acerca da presente.

O referido imóvel locatiza-se na Rua Monsenhor Esmeraldo, no242,
Franciscanos, Juazeiro do Norte, cujas condições adequam-se ao interesse da Administração
Municipal em buscar a melhor forma possível para atender as necessidades da administração
para o funcionamento da Unidade Básica de Saúde da Família- ESF 54155 do Município de
Juazeiro do Nofte/CE, lembrando que o imóvel em questão está localizado em um local de
fáci! acesso.

Salienta-se, também, QUê o município de Juazeiro do Nofte não possui
muitos imóveis disponÍveis pam este flm. Sendo assim, busca-se, com tal procedimento, a

locação de um imóve! condizente com as finalidades precípuas da municipalidade, o que é
mais viável que a construção de um prédio próprio.

anÁlrse runÍorcn

O aft. 26, da Lei no 8.666193, e suas alterações, informa que as dispensas de
licitação devem ser necessariamente justificadas, e o procedimento deve ser instruído, no
caso, com elementos que apontem a razão de escolha do contratado.

Compulsando o presente processo, verifica-se que o cumprimento das
exigências legais a que se refere o aft. 26, da Lei de Licitações estão presentes.

À luz da Lei no 8.666/93, com as alterações introduzidas pelas Leis 8.883/94
e 9.648/98, a licitação é indispensável, em regra, devendo somente, em raríssimas exceções,
haver Dispensa ou Inexigibilidade, caso em que deverá ser justificada, sendo o processo

Praça Dirceu Flgueiredo, s/no - Cei:tro - CEP: 63.010"147 - -luazeiro do Note/CE Fone: (88) 3566 1010
site: www.luazeirodonorte.ce. gov. br

ffi._§

-ffi;";#-
W):íffi
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cabÍvel instruído das razões que levaram a tal procedimento, bem como, a cautela na escolha
do bem e compatibilidade do preço em relação ao mercado.

Reza o Art.24, da Lei no 8.666/93 (Estatuto licitatório):

'Art 24 - É aispenavet a tbitação:

X - para a compn ou loação de Ímóvel destinado ao
atendimento das finalidades pruípuas da Administração, cu1:as

nrcessidades de instalação e loalização ondicionem a sua
esalha, desde que o prry seja comptível com o valor de
meradq segundo aualiação prévia;

Na hipótese do Art. 24, inciso X, a justificativa não deve se noftear apenas
pela emergência, pois quando a contratação não tiver por critério a vantagem econômica,
esta se caracteriza ausência de potencialidade de benefício. A ausência de Licitação deriva
apenas da impossibilidade de o interesse público ser satisfeito através de outro imóve!, que
não aquele selecionado. As características do imóvel (tais como: localização, dimensão,
edificação, destinação e etc. ...) são de extrema relevância, de modo que a Administração não
tem outra escolha. Quando a Administração necessita de imóvel para destinação peculiar ou
com localização determinada, não se torna possível a competição entre pafticulares. Ou a
Administração Iocaliza o imóvel que se presta a atender seus interesses ou não o encontra. Na
primeira hipótese, cabe-lhe adquirir (ou locar) - o imóvel localizado; na segunda, é impossÍvel
a locação ou aquisição. A aquisição ou locação de imóvel destinado a utilização específica ou
localização é determinada pela escolha de um imóvel que lhe seja adequado não só pela
instalação, mas também pelo preço. Deve-se obseruar antes de promover a contratação
direta, que a Administração deverá comprovar a impossibilidade de satisfação do interesse
público por outra via e apurar a inexistência de outro imóvel apto a atendê-lo.

A respeito da matéria, preleciona a festejada professora mineira CARMEM
LUCIA ANTUNES ROCHA, citada por ADILSON ABREU DALI.ÁRI:

',Urgência não é uma palavra oca, desprovida de qualquer significado.
E o que demonstra com muita propriedade, a professora Carmem
Lúcia Antunes Rocha: "Urgente é o que não pode esperar/ sem que
prejuízo se tenha pelo uagar ou que benefrcio se perca pela lentidãq
pelo comportamento regular demasiado lerdo para a pr«isão gue
emergiu, No direitq o conceito de urgêncrta, não refqe a essas idéias
que se aloam na defrnição leiga da palaura. Também o conteúdo
jurídico da palavra urgência contem, quer o sentido de tempo a<íguo
e momento imediato de um ladq quer a ideia de necessidade especial
e premente de outro. Urgência jurídin e pob a situação que
ultrapassa a defrnifio normativa regular de desempenho ordinário das
funções de Poder Publicq pela premência que se reveste e pela
imperiosidade de atendimento da hipótese abordada, a demandar,
assim, uma conduta especial em relação aquela que se nutri da
normalidade aprazada institucionalmente'i (In Asrecto Jurídico da
Lbitação. Editora Saraiua 4o edçãq São Paulo-9P, pag. 59).

Impofta destacar que decisão do Tribunal de Contas da União ampara a
contratação direta para locação de imóvel:

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Cerrtro - CEF: 63.010-147 * -luazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010
site; wuJW.juazeirodonorte.ce.gov.br



COluliS§A0DE l"tctTAÇm

ESTADO DO CEAú foüH ffiq)L/

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
CN Pl : OT .97 4.082/OOO1-14

\./

lJtilDe, ao proceder à compra ou à locação de imóvel, o art 24,
inclso X da Lei 8.666/93, somente quando identifrcar um imóvel
espuífico cq:as instalafrs e localização euidenciem que ele é o
único que atende o interesse da administraçãq fato que deverá
estar devidamentedemonstrado no resp«ttVo prxesso
administrativo (Acordão 444/2008 Plenário).

A locação ou aquisição de imóvel deverá ser precedida de avaliação prévia, a

fim de comprovar a compatibilidade do preço a ser contratado com o preço praticado no
.mercado. Registra ainda que a avaliação deve necessariamente anteceder a locação, e a
inobseruância de tal dispositivo pode acarretar penalidades a serem aplicadas pelas Cortes de
Contas.

No presente caso ficou comprovado que o imóvel é específico, cujas
instalações e Iocalização evidenciem que ele é o único que atende o interesse da
administração, e o laudo de avaliação prévia demonstra que o preço do aluguel é compatíve!
com o preço de mercado, obedecendo, assim, aos dispositivos legais.

coNcLUsÃo

Dlante do exposto, do ponto de vista estritamente jurídico, esta Assessoria
Jurídica manifesta-se pela legalidade da dispensa do processo licitatório, haja vista encontrar-
se dentro dos preceitos determinados pela Lei Federal no 8.666/93 e suas demais alterações,
especialmente o inciso X do Art. 24, cumprindo o rito estabelecido pelo Art. 26, seu parágrafo
único e incisos do mesmo diploma !ega!.

Juazeiro do Norte/CE, 29 de Novembro de202L.

/
losé lunior Moura de Araujo

Assessoria Jurídica
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MEMO PL

Juazeiro do Nofte/CE, 30 de Novembro de 202L.

DA: COMISSÂO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PARA: SENHOR(A) ORDENADOR(A) DA DESPESA
ASSLTNTO: AUTORIZAÇAO PARA REALIZAÇÃO Do PRoCESSo ADMINISTRATIVo
DISPENSA DE LICITACÃO.

Senhor(a) Ordenador(a) de Despesas,

Pelo presente solicitamos de V.Sa., se digne autonzar esta Comissão Permanente de Licitação, a
realizar DISPENSA DE LICITAÇÃO. para a Locação de 01 (um) localizado Rua Monsenhor
Esmeraldo, no242, Franciscanos, Juazeiro do Norte, para o funcionamento da Unidade Básica de
Saúde 54155 (ESF 54155) do Município de Juazeiro do Norte/CE, sendo o referido imóvel de
responsabilidade do(a) Renato de Sousa Pereira - CE , haja vista tal hipótese ter sido objeto de
análise pela Assessoria Jurídica do Município, com parecer favorável.

A despesa estimada é de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) mensais, perfazendo o valor
global de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais), e correrá à conta de recursos próprios do
Tesouro Municipal, previstos na seguinte dotação orçamentrária:

Uelton de
Presidente da Comissão de Licitação

AUTORIZO:

EM:30 de Novem 2021

Ordenador de Despesas
Secretária Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte

060 1 01 10,30r I
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DISPONIBILIDADE DE R CURSOS F INANGEIROS

t/

(Lei de Responsabilidade Fiscal)

Ao(À)
Sr(a). Presidente da Comissão Permanente de Licltação

Em Atendimento ao disposto no Nl. 14 Caput, da Lei Federal no 8.666/g3, alterada
e consolidada, e ao disposto no Art. 16 da Lei Complementar no 101t2000, Lei de
Responsabilidade Fiscal, vimos informar a V. Sa. que há estimativa do impacto
Orçamentário-Financeiro e que dispomos de recursos oriundos do Tesouro
Municipa! paÍa a locação de 01 (um) imóvel tipo comercial localizado na localizado
na Rua Monsenhor Esmeraldo, no242, Franciscanos, Juazeiro do Norte, para o
funcionamento da Unidade Básica de Saúde 54t55 (ESF 54t55), estando o
processo em compatibilidade e adequação com a lei orçamentária anual, com o
plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárlas.

Juazeiro do Norte/CE, 30 de Novembro de 2021

Paulo André Ped Lima
Secretário Municipal de Finanças

De acordo

de Álbuquerque
de Despesas

Secretária Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte

v
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PROCESSO ADMINISTRATIVO

DISPENSA DE LICITACÃO N" 2021.11.29.01

oBJETO: LOCAÇÃO DE 01 (rrM) TMOVEL
TIPO COMERCIAL LOCALIZADO NA RUA
MONSENHOR ESMERALDO, N242,
FRANCISCANOS, JUAZEIRO DO NORTE, PARA
o FUNCToNAMENTo DA uNrDeoB sÁsrcA DE
sAUDE s4rss (ESF s4rss) Do MuNrcÍpro pB
JUAZEIRO DO NORTEICE

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por
ordem do(a) Senhor(a) Ordenador de Despesas da Secretaria de Saúde do Município, e no
uso de suas funções, vem abrir o presente processo de Dispensa de Licitação para a locação
de 0l (um) imóvel tipo comercial localizado na Rua Monsenhor EsmeraLdo, n242,
Franciscanos, Juazeiro do Norte, para o funcionamento da Unidade Básica de Saúde 54155
(ESF 54155) do Município de Juazeiro do Norte/CE.

JUSTIF'ICATIVA

Justificamos a escolha do referido imóvel, visto o mesmo atender as necessidades da
Administração, bem como pelo fato de que o município não dispõe de imóvel próprio para o
funcionamento Unidade de Saúde Básica da Família- ESF 54155 do Município de Juazeiro do
Norte/CE, e por se tratar o imóvel cuja escolha é adequada para tal fim. Dessa forma, a

\-, Secretaria de Saúde do Município optou pela escolha deste imóvel, após avaliação com
emissão de laudo técnico pelo engenheiro do Município.

A ausência de licitação, no caso em questão, deriva da impossibilidade de o interesse
público ser satisfeito através de outro imóvel, que não o escolhido. As características do
imóvel, tais como localização, dimensão, destinaçdo, entre outras, são relevantes de tal
modo que a Administração não tem outra escolha.

É notório que nos procedimentos de dispensa e de inexigibili dade, não existe a
obrigatoriedade de cumprimento de todas as etapas formalizadas na Lei 8.666/93, que são
fundamentais em um procedimento normal de licitação. Mesmo assim, devemos atentar para
os princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade,

PR
\-/

publicidade e probidade administrativa impostos à Administração
Antônio Roque Citadini:

conforme ensina
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"Conquanto esteja desobrigado de cumprir tais etapas formais, não
estará o administrador desobrigado da obediênciq aos princípios
básicos da contratação impostos à Administração Ptiblica. Assim,
será sempre cobrada ao administrador a estrita obediência aos
princípios: da legalidade (a dispensa deverá ser prevista em lei e não
fruto de artimanha do administrador para eliminar a disputa); da
impessoalidade (a contrataçdo direta, ainda que prevista, não deverá
ser objeto de protecionismo a um ou outro fornecedor); da
morqlidade (a não realizaçiio das etapas de licitação não elimina a
preocupação com o gasto parcimonioso dos recursos públicos, que
deve nortear a ação do administrador); da igaaldade (a contratação
direta não significa o estabelecimento de privilégio de um ou outro
ente privado perqnte a Administaçdo); da publicidade (embora
restrita, a contratação direta não será clandestina ou inacessível, de
modo que venha a impedir que dela conheçam os outros
fornecedores, bem como os cidadãos em geral); e da probidade
administrativa (que é o zelo com que a Administração deve agir ao
contrqtar obras, serviços ou compras)".

O imóvel que se pretende locar apresenta preço compatível com os praticados no mercado,
além de ter as condições de instalação e localização necessárias ao atendimento das
necessidades da Administração.

Caracterizada está, portanto, a necessidade na locação do imóvel por um período de 12
(doze) meses, podendo o termo contratual ser proÍrogado, nos tennos da Lei Federal n.
8.245/91 clc aLei Federal n.8.666/93.

MOTIVO DA ESCOLHA

A escolha recaiu sobre o imóvel que se localiza na Rua Monsenhor Esmeral do, n"242,
Franciscanos, Juazeiro do Norte, para o funcionamento da Unidade Básica de Saúde 54155
(ESF 54l55)do Município de Juazeiro do NortelcE, de responsabilidade da Renato de
Sousa Pereira, domiciliada Rua Todos os Santos, 11"739, Franciscanos, Juazeiro do Norte -
CE CPF 6t5.912.623-72, tendo em vista o imóvel apresentar melhor estrutura, área fisica e
localização, e inexistência de outros imóveis com características apropriadas para atender as
necessidades da Secretaria de Saúde do Município, além de possuir preço compatível com o
mercado.

JUSTIFICATIVA DO PRECO

A responsabilidade e o eficiente emprego dos recursos do Erário Municipal deve ser meta
pennanente de qualquer administração.

Como se sabe, tendo em vista que o objetivo dos procedimentos licitatórios é selecionar a
proposta mals vantajosa à administração, e considerando o caÍátter das ressalvas

Praça Dirceu Figueiredo, slno - Centrr: - CEP: 63.010-t47 * Juazeiro do Nofte/C[ - Fone:
sit* : wwv,r.juazeirodonoÉe.ce.gov. br
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de licitação, um dos requisitos indispensáveis à formalização desses processos é a

justificativa do preço.

O preço pactuado nesse processo administrativo de Dispensa de Licitação é o preço

estabelecido pelo Laudo Técnico de Vistoria realizado pela comissão de avaliação do

município. Sendo o valor ofertado pela locação do imóvel estar compatível com a realidade

mercadológica, conforme laudo de avaliação do engenheiro responsável, devidamente

acostado aos autos deste processo.

Assim, o valor mensal do contrato a ser celebrado será de RS 3.500,00 (três mil e quinhentos

reais) mensais, perfazendo o valor global de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais).

. FONTE DE RECURSOS
V

Os recursos necessarios para o referido pagamento são provenientes do próprio Município
previstos na seguinte dotação orçamentiíria:

F'UNDAMENTO LEGAL

Como é sabido, a licitação para contratação de obras, serviços, compras e alienações é uma
exigência constitucional, para toda Administração Pública, conforme ditames do artigo 37,

XXI da CF/88, e da Lei Federal no 8.666193, ressalvados os casos em que a administração
pode ou deve deixar de realizar licitação, tornando-a dispensada, dispensável e inexigível.

O presente procedimento está cristalizado nas recomendas prescritas no Art.24, inciso X, da

Lei Federal n' 8.666/93, e suas alterações posteriores, verbis:

Art.24.É dispensável a licitação:

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das

finalidades precípuas da administração, cujas necessidades de

instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço

seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia.

Note-se, pois, que a Lei a:utoriza a dispensa de licitação para compra ou locação de imóveis
fundada na premissa de que o preço esteja compatível com o mercado.

Desse modo, a hipótese tratada apresenta-se como um dos casos em que a administração
pode (e deve) efetivamente dispensar o processo licitatório, realizando a contratação direta
para não ocasionar prejuízos,
de2l de juúo de 1993.

conforme estabelece o artigo 24, inciso X da no.8.666/93,

Praça Dirceu Figueiredo, slno - Centro - CEP: 63.010-t47 ^ .luazeiro do Norte/CE - Fone

0601 10.301.0018.2.018 3.3.90.36
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DECLARACÃO DE D,ISPENSA DE LICITACÃO

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, no uso
de suas atribuições legais e considerando fudo o que consta deste processo Administrativo,
vem emitir a presente declaração de Dispensa de Licitação, fundamentada no Art. 24, inciso
X, da Lei n" 8.666193 e suas alterações posteriores, em favor de: Renato de Sousa Pereira,
Locação de 0l (um) imóvel tipo comercial localizado na localizado na Rua Monseúor
Esmeraldo, n"242, Franciscanos, Juazeiro do Norte, paÍa o funcionamento da Unidade
Básica de Saúde 54/55 (ESF 54155) do Município de Juazeiro do Norte/CE.

Assim, nos termos do Art. 26 da Lei 8.666193, e suas alterações posteriores, vem
comunicar a(ao) Exmo(a). Sr(a). Ordenador de Despesas da Secretaria de Saúde do
Município, todo teor da presente declaração, paÍa que proceda, se de acordo, com a devida
ratificação.

Juazeiro do Norte/CE, 30 de Novembro

de Souza
Presidente da Comissão de Licitação

Romana Alves Santos
Membro da Comissão de Licitação

Ana Régia dos Santos Pinto
Membro da Comissão de Licitação

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010-t47 * Juazeiro do Nofte/CE - Fone: (88) 3566 1010
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

DISrENSA DE LIcITAçÃo N" 2021. Lt.2g.or

A llma. Sra. Francimones Rolim de Albuquerque, Ordenadora de
Despesas da Secretaria de Saúde do MunicÍpio, vem no uso de suas atribuições
legais, e de acordo com o que determina o Art. 26 da Lei n" 8.666193, e suas
alterações posteriores, e considerando o que consta do presente Processo
Administrativo, face a justificativa apresentada, RATIFICAR a Declaraçáo de
Dispensa de Licitação para a Locaçáo de 01 (um) imóvel tipo comercial localizado
na Rua Monsenhor Esmeraldo, n"242, Franciscanos, Juazeiro do Norte, para o
funcionamento da Unidade Básica de Saude 54155 (ESF 5a/55)do Município de
Juazeiro do NortelCE, em favor da Renato de Sousa Pereira, CPF 615.912.623-
72, sendo que a respectiva contrataçáo terá como o valor mensal de R$ 3.500,00
(três mil e quinhentos reais) mensais, perfazendo o valor global de R$ 42.000,00
(quarenta e dois mil reais), determinando, outrossim, gue se proceda a publicação
do devido extrato desta Ratificação.

Ao Setor Contábil-Íinanceiro para as providências cabíveis.

Notifique-se a supracitada pessoa Íisica para celebração do
respectivo Contrato.

Publique-se.

Paço da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte - Estado do
Ceará, 30 de Novembro de 2021.

Rolim de Albuquerque
Ordenador de Despesas

Secretária Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010'1.47 -Juazeiro do Nofte/CE - Fone: (88) 35661010
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITACÃO

O Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, em
cumprimento da ratificação procedida pelo(a) Seúor(a) Ordenador de Despesas da
Secretaria de Saúde do Município, faz publicar o extrato resumido do Processo de Dispensa
de Licitação no 2021.11.29.01 a seguir: Objeto: localizado na Rua Monseúor Esmeraldo,
no242, Franciscanos, Juazeiro do Norte, para o funcionamento da Unidade Básica de Saúde
54/55 (ESF 54155) do Município de Juazeiro do Norte/CE. Favorecido: Renato de Sousa
Pereira - CE, CPF 615.912.623-72. R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) mensais,
perfazendo o valor global de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais). Fundamento Legal:
Artigo 24, inciso X, da Lei no 8.666193, e suas alterações posteriores. Declaração de
Dispensa de Licitação emitido pelo Presidente da Comissão de Licitação e Ratificado
pelo(a) Seúor(a) Ordenador de Despesas da Secretaria de Infraestrutura do Município.

Data Ol de Dezembro de202l.

v
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EXTRATO DO 2" (SEGUNDO) TERMO ADITIVO

DISPENSA DE LICITAC,ÃO N" O1l2018

Extrato do 2" (SEGUNDO) Grmo Aditivo ao Contrato de Locaçáo

de lmóvel n" 2018.09.28.02 - SESP, referente à DISPENSA DE

LICITAC, ÃO N " 0l/2018. Partes, o Municipio de Juazeiro do Norte,

através da Secretaria Municipal de Segurança Pública' SESP e o

INSTITUTO RELIGIOSO DAS MEDI,ANEIRAS DA PAZ-IMPAZ.

Objeto' locação de imóvel siruado na Rua Mediadora da Paz, 01, São

José - para fins de funcionamento do aparato Policial da Policia Ciül,

do Município de Juazeiro do Norte/CE. Do Fundamento Legal Lei

Federal n. 8.245/91 c/c aLei Federal n.8.666/93, e suas alterações

posteriores. Do Aditamento: As partes, justas e contratadas, pelo

presente e na melhor forma de direito, ACORDAM em prorrogar 28

\J de setembro d eZOZZ, o prazo de úgência do Contrato de Locação de

Imóvel, a contar do dia 28 de setembro de 2021. Signatários: Doriam

Lucena Silva Matos e Insdnrto Religioso das Medianeiras da PazIMPAZ

representado por seu representânte legal Jonatan Carvalho Sousa.

Juazeiro do Norte/CE, 24 de setembro de 2021

EARATO DO 1" (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO

PREGÃO N. 2t121.04.27.2

Extrato do 1" (PRIMEIRO) TERMO Aditivo ao (-ontratt-'

A<lministrarire n. 2L'21.06.C4.Ü012, referente ao I'RÊt-iÃ() n.

?A\.A4.27.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da

V S...",".ia Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho e DR

SOFT§(/ARE SF.RVIÇ,O*c EIREIl. Objeto: Contratação de serviços

â serem prestados na locação de equipamentos de informática

devidamente insalados com suporte, assistência técnica e manutenção

preventiva e corretiva in loco de acordo com as necessidades da

Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte

-CE. Do Fundamento lrgal' Art. 4"-I da Lei Federal n. 13.979, de

06 de fevereiro de 2020, alterada pela MP 926, de 20 de março de

2020, conforme previsão na Cláusula quarta - item 4.3 do Contrato

Original.DoAdiamento: As partes, justas e contratadas, pelo presente

e na melhor forma de direito, ACORDAM em acrescer em RS ír5'1, ll
(seiscent,s e cirrclrrerrta e três reaj.s e trirrta e tr rir ce.rtav.s) ao valor do

contrato original pacruado, em virtude do acréscimo dos quântitâtivos

das locações das impressoras,. Signatários: Zulneide Rodrigues Parente

e Antônit: Simôes P:riva Filho. Juazeiro do Norte,/CE,22 de outubro

deZ0Zl.

C0f'{i$§40

EXTRATO DE 5" (QUINTO) ADITIVO AO CONTRAIO

Extrato deAditi'vo ao Contrato n" 2017.12.01.01/GAB. Concorrência

N"01/201?CAB. Partes, O Município de Juazeiro do Norte, por

meio do Gabinete do Prefeito e a empresa FLEX COMUNICAÇÃO

LTDA - ME. Objeto: a prestação de serviços de publicidade,

compreendendo o conjunto de atividades realizadas integralmente

que tenham por objetivo o esfiJldo, o planejamento, a conceituação, a

concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a

supervisão da execução externa, a compra de mídia e a distribuição

de publicidade, com o intuito de atender ao princípio da publicidade

e ao direito à informação, de difundir ideias, princípios, iniciativas ou

instituições ou de informar o público em geral, conforme especiftcaçôes

constantes no Edital Convocatório. Connato Administrativo firmado

em 01 de dezembro de 2017, o presente instmmento será regido pelas

disposições da l,ei Federal n". 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas

alterações posteriores, mais precisamente pelo Art. 57, inciso [],

ACORDAM em promogaçáo do referido contrato por mais 12 (doze)

meses do prazo de úgência contratual. Signatários: Francisco Carlos

Macêdo tvares e André Moreira Nogueira.

Data de Assinarura do Aditivo: 25 de novembro de7)Zl.

EXTRATO DE DISPENSADE LICITAÇÃO

O Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de

Juazeiro do Norte, em cumprimento da ratificação procedida pelo(a)

Senhor(a) Ordenador de Despesas da Secretaria de Saúde do

Município, faz publicar o exrrato resumido do Processo de Dispensa

de Licitação n" 2OZl.ll.Z9.01 a seguir: Objeto: localizado na Rua

Monsenhor Esmeraldo, n'242, Franciscanos, Juazeiro do Norte, para

o funcionamento da Unidade Básica de Saúde 54/55 (ESF 54/55)

do Município de Juazeiro do N one/CB. Favorecido' Renato de Sousa

Pereira - CE, CPF 615.912.623'72. R$ 3.500,00 (três mil e

quinhentos reais) mensais, perfazendo o valor global de R$ 42'000,00

(quarenta e dois mil reais). Fundamento Legal Artigo 24, inciso X, da

L;eirr" 8.666/93, e suas alterações posteriores. Declaração de Dispensa

de Licitação emitido pelo Presidente da Comissão de Licitação e

Ratificado pelo(a) Senhor(a) Ordenador de Despesas da Secretaria

de Infraestrurura do MunicíPio.

toltB [J' LI'fy*
028 D|ÁRIO OFTCTAL DO MUNICíP|O JUAZEIRO DO NORTE-CE, 03 DE DEZEMBRO DE 2021

Data, 01 de Dezembro deZ02l
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TERMO DE CONVOCAÇÃO

DTSrENSA DE LrcrrlçÃo N" 202r.u.29.0r

Pessoa Jurídica: Renato de Sousa Pereira.
CPF: 615.912.623-72
Endereço: Rua Todos os Santos, n"739, Franciscanos, Juazeiro do Norte - CE

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da Secretaria de Infraestrutura
do Município, no uso de suas funções, vem CONVOCAR o Sr. RENATO DE SOUSA
PEREIRA, ptrà assinatura do Instrumento Contratual referente ao procedimento de DISPENSA
DE LICITAÇÃO N" 2021 .11.29.01, cujo objeto e a locação de 01 (um) imóvel tipo comercial
localizado na Rua Monseúor Esmeraldo, no242, Franciscanos, Juazeiro do Norte, para o
funcionamento da Unidade Básica de Saúde 54155 (ESF 54155) do Município de Juazeiro do
Norte/CE.

A Pessoa Física, acima convocada, deverá se apresentar no prazo mríximo de 05 (cinco) dias
úteis, contados a partir do recebimento desta, paÍa proceder com a assinatura do referido
instrumento.

Juazeiro do Norte/CE, 0l Dezembro de 2021.

Despesas

Secretária de Saúde de Juazeiro do Norte

RENATO DE SOUSA PEREIRA
cPF 615.912.623-72

Recebido em: I 2021.I

t

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centi'o - CEP: 63.010-147 - -luazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010
site : www.juazeÍroclorroite.ce. gov. br
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE rMÓVEL N" 20211129-001

Contrato de locação por instrumento particular firmado
pelas partes abaixo qualificadas, tendo por objeto o
imóvel a ser descrito que se regerá pelas cláusulas e
condições seguintes:

ESPÉCIE E OBJETO DE LOCAÇÃO

Espécie de locação: a locação de 0l (um) imóvel tipo comercial localizado Rua Monseúor
Esmeraldo, n242, Franciscanos, Juazeiro do Norte, para o funcionamento da Unidade Básica de
Saúde 54155 (ESF 54155) do Município de Juazeiro do Norte/CE.

Localização do imóvel: Rua Monsenhor Esmeraldo, n242, Franciscanos
Cidade: Juazeiro do Norte.
Estado: Ceará.

LOCADOR(A)
Nome: Renato de Sousa Pereira
Endereço: Rua Todos os Santos, no739, Franciscanos, Juazeiro do Norte - CE.
cPF 61s.912.623-72

LOCArÁRrO(A)
Nome: Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, através da Secretaria de Saúde do Município
Endereço: Praça Dirceu Figueiredo, s/n, Centro.
CEP: 63.010-147
CNPJ: 07 .97 4.082/000 1 - 1 4.
Cidade: Juazeiro do Norte.
Estado: Ceaú.
Representante: Francimones Rolim de Albuquerque - Ordenador de Despesas da Secretaria de
Saúde do Município.
CPF no 021.126.384-24.

CLÁUSULA PRIMEIRA- PRAzo DE LoCAÇÃo
1.1 - O prazo de locação será de 12 (doze) meses, podendo o termo contratual ser prorogado, nos
termos da Lei Federal n. 8.245 l9l cl c a Lei Federal n. 8.666193.

CLÁUSULA SEGUNDA . DO VALOR, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTo E DA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
2.1 - O valor mensal a ser pago pela locação do imóvel em questão será de R$ 3.500,00 (três mil e
quinhentos reais) mensais, perfazendo o valor global de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais).
2.2 - Os pagamentos serão efetuados pelo Locatario ao Locador, até 5" (quinto) dia útil do mês
subsequente ao da prestação dos serviços

Praça Dirceu Figueiredo, s/nc - Centr"o - CEP: 63.010-147 - luazeiro do Nofte/CE
site : www.juazeirodonorte,ce.gov. br

Fone: (88) 3566 1010
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2.3 - O pagamento será efetuado através de cheque nominal ao Locador ou Transferência Bancária,
mediante a apresentação de recibos, lembrando que qualquer atraso no pagamento acarekrá ao
Locatrário o pagamento de multa de 0,3Yo sobre o valor da prestação mensal por dia de atraso.
2.4 - As despesas correrão a conta de recursos próprios do Tesouro Municipal, previstos na seguinte
Dotação Orçamentária:

CLÁUSULA TERCEIRA . ENCARGOS
3.1 - Além do aluguel mensal, o(a) LOCATÁRIO(A) se obriga a pagü todas as despesas de água,
energia elétrica e telefone, que deverão ser pagos juntamente com o aluguel, se pagos pelo
LOCADOR(A). Caso contriírio, o(a) LOCAfÁruO1e; deverá apresentar os comprovantes dos
pagamentos dos mesmos até o décimo dia subseqüente ao vencimento das referidas obrigações,
desde que sejam relacionados diretamente ao imóvel locado.
3.2 - Quaisquer outros impostos que o imóvel estará sujeito, correrão por conta do LOCADOR(A).

CLÁUSULA QUARTA . VISTORIA
4.1 - O(A) LOCATÁRIO(A) obriga-se a permitir vistoria do imóvel ora locado, por preposto ou
pessoa a:utorizada pelo(a) LOCADOR(A), sempre e quando este(a) achar conveniente e oportuno,
mediante combinação prévia de dia e hora.

CLÁUSULA QUINTA . CoNSERVAÇÃo
5.1 - O(A) LOCATÁRIO(A) recebe o imóvel em perfeito estado de uso e conservação, com todas as

suas instalações funcionando, instalações elétricas, telefônicas, de água, intemrptores e tomadas,
comprometendo-se a entrega-lo, finda a locação, em condições iguais e de uso imediato, sob pena
de responder pelos prejuízos apurados, prefixados pelas partes caso o(a) LOCADOR(A) não deseje
apurar em vistoria "ad perpefuam rei memoriam".
5.2 - Serão de exclusiva responsabilidade do (a) LOCATÁRIO(A) todas as despesas com a

conservação do imóvel, inclusive repÍuos em pintura, instalações elétrica, hidráulica e sanitiíria,
portas, ferragens, consertos em pisos paredes e telhados.
5.3 - Obriga-se, o(a) LOCATÁRIO(A) as substituições que se fizerem necessárias, devendo estas

substituições serem levadas a efeito com materiais da mesma maÍca, referência e padrão dos
materiais substituídos, e, na hipótese da impossibilidade das substituições serem feitas como aqui
especificadas, deverão os materiais a serem utilizados, obterem previamente a aprovação do(a)
LOCADOR(A).
5.4 - No caso de o(a) LOCATÁRIO(A) pretender fazer asubstituição do revestimento de paredes ou
pisos, se não encontrado o revestimento ou piso do mesmo padrão, deverá o mesmo proceder a

substituigão de todo o revestimento ou piso da dependência, por outro semelhante, que deverá ser
submetido a aprovação prévia do(a) LOCADOR(A), de tal modo que não produza desvalorização
do imóvel.

CLÁUSULA SEXTA. MODIFICAÇÔES E BENFEITORIAS
6.1 - Qualquer modificação ou benfeitoria, útil necessaria ou voluntária, ou construção, dependerá
de consentimento prévio por escrito do(a) LOCADOR(A). Caso seja realizada obra permanente

revelia, sob qualquer hipótese, a mesma incorporar-se-á ao imóvel, sem obrigação de
por parte do(a) LOCADOR(A), ou direito de retenção por parte do(a) LOCATÁRIo(A),

10.301.0018.2.018 3.3.90.36.00

Praça Dirceu Figueiredo, s/na - Centro - CEP: 63.010-147 - luazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010
site: www.;uazeiroclonofte.ce.gov. br
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ainda o(a) LOCATÁRIO(A) obrigado(a) a retornar o imóvel a situação anterior, se assim o desejar
o(a) LOCADOR(A).

CLÁUSULA SÉTIMA. FoRÇA MAIoR oU DESAPRoPRIAÇÃo
7.1 - Este contrato ficarárescindido de pleno direito, independente de interpelagão judicial ou
extrajudicial no caso de desapropriação, sem que o(a) LOCAfÁruO1e) tenha direito a qualquer
indenização ou multa, seja a qual título for, ressalvadas ao(a) LOCATÁRIO(A) tão somente a
faculdade de haver do poder desapropriante ou a quem de direito, a indenização que porventura
teúa direito.

CLÁUSULA OITAVA . IMPOSSIBILIDADE DE F'T]NCIONAMENTO
8.1 - Nenhuma intimação do serviço sanitário e/ou do poder fiscalizador, será motivo para o(a)
LOCATÁRIO(A) abandonar o imóvel, mas, poderá pedirrescisão deste contrato, indepenáente dos
pftLzos acordados e sem pagamento de multas, no caso de ser procedido vistoria técnica/judicial que
apure estar a construgão ameagando ruir ou impossibilitada de funcionar por motivos de
responsabilidade do(a) LOCADOR(A).

CLÁUSULA NONA - MULTA CONTRATUAL
9.1 - Na hipótese de descumprimento por parte do LOCADOR(A), de qualquer das obrigações
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas as
sanções previstas na Lei n.'8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA. vENDA Do IMÓvEL
10.1 - No caso do imóvel locado ser posto a venda o(a) LOCATÁRIO(A) se obriga a permitir que
os interessados na compra o visitem, sob a pena de incorer na multa especificada na cláusula
anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . ToLERÂNCIA
11.1 - Qualquer tolerância ao presente contrato, por parte do(a) LOCATÁRIO(A), em hipótese
alguma, se constituirá renúncia aos direitos que lhe são conferidos por força deste contrato ou por
lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGI]NDA. DA RESCISÃo
l2.l - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente
em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal
8.666193 e sua alterações posteriores e a Lei do inquilinato no 8245, de 18 de Outubro de l99l
recoúecidos desde já os direitos da Administração, com relação as norÍnas contratuais e as

previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento.
12.2 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial
ou Extrajudicial, nos casos de:

12.2.1- Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
12.2.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
12.2.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com
30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as paÍes.
12.3 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faga necessário uma comunicação por
antecedência definida no sub-item anterior.

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010-147 * luazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1

site : wv;w.juazeirodonorte,ce.gov.br
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cLÁusuLA nÉcrivra. TERCEIRA - RECoNHECIMENTo Dos DIREIToS DA
PREFEITURA/LOCATÁRIA
l3.l - O LOCADOR, em caso de rescisão administrativa unilateral, reconhece os direitos da
LOCATÁRIA, em aplicar as sanções previstas neste Contrato, observados os Art.77,78 e 79 daLei
Federal n.'8.666193 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. ENTREGA Do IMovEL
l4.l - A cessão das obrigações decorrentes deste contrato, somente se verificará após o efetivo
recebimento das chaves do imóvel ora locado, pelo(a) LOCADOR(A), através de recibo firmado
pelo(a) LOCADOR(A).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. F.oRo
15.1 - Fica eleito o Foro de Juazeiro do Norte/CE, para conhecer das questões relacionadas com o
presente Contrato, que não possam ser resolvidos por meios administrativos, renunciando as partes
envolvidas a qualquer outro Foro, por mais privilegiado e especial que seja.

E, por assim estarem justos e contratados, o presente contrato o(a) LOCADOR(A), o(a)
LOCATÁRIO(A) após lido e achado conforme, que vai lavrado em duas vias de igual teor e forma,
paÍ um só e único efeito, devidamente assinadas pelas partes, tudo na presença das duas
testemunhas a seguir nomeadas.

Juazeiro do Norte/CE,0l Dezembro de 2021.

Albuquerque de Sousa Pereira
de Despesas cPF 615.912.623-72

LOCADOR(A)Secretária Municipal de Saúde de Juazeiro do
Norte

LOCArÁRrO(A)

TESTEMTINHAS:

cPF(45'4u1B4P1

!. cPF 036 ú3q4@2-

Praça Dirceu Figueiredo. slno - Centrc - CEP; 63.010-147 - luazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010
site : www.juazeirodonorte.ce.gov.br
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TO DO CO ATO

Extrato do Contrato no 20211129-001, referente à DISPENSA no. 202l.ll'29.01. !@: o

Município de Juazeiro do Norte, através da Secretaria de Saúde do Município e a Renato de Sousa

Pereira . Obieto: Locação de 01 (um) imóvel tipo comercial na Rua Monsenhor Esmeraldo, n"242,

F.un.ircaro., Juazeiro do Norte, paÍa o funcionamento da Unidade Básica de Saúde 54155 (ESF

54155) do Município de Juazeiro do Norte/CE. Valor(es): R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais)

mensais, perfazendo o valor global de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais). Fundamento

Lesal: Artigo 24,inciso X, da Lei no 8.666193, e suas alterações posteriores. Vieência: 12 (doze)

-"res" Signatários: Francimones Rolim de Albuquerque e Renato de Sousa Pereira.

Juazeiro do Norte/CE, 01 Dezembro de 2021

Av. Leãa Sampa
site: www.juazeirodonofte.ce.gov br

io, nê 17.18 - la andar - l-agoa Seca - CÉP: 63 "ü4ü-0CIü - Juazeiro do Norte/CE - Fore: (88)3199-0363
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o público em geral, conforme especificações constantes no Edital

Convocatório. Contrato Administrativo íirmado em 01 de dezembro

de 2017, o presente instrumento será regido pelas disposições da Lei

Federal n". 8.666, de 2l de junho de 1993, e suas alterações posteriores,

mais precisamente pelo Art. 57, inciso l[, ACORDAM em prorroga$o

do referido contrato por mais 12 (doze) meses do prazo de vigência

conrratual. Signatários: Vilson Soares Siha e André Moreira Nogueira.

Data de Assinarura do Aditivo' 25 de novembro deZ}Zl

EXTRATO DO CONTRATO

Extrato do Contrâto n" ?.0zlll?9'001, referente à DISPENSA n".

ZOZl.ll.Zg.OL Partes, o Município de Juazeiro do Norte, através da

Secretaria de Saúde do MunicÍpio e a Renato de Sousa Pereira .

. Objeto: l.ocação de 01 (um) imóvel tipo comercial na Rua Monsenhor

V Esmeraldo, r"242, Franciscanos, Juazeiro do Norte, para o

funcionamento da Unidade Básica de Saúde 54/55 (ESF 54155) do

Município deJuazeiro do Norte/CE. Valor(es), R$ 3.500,00 (rês mil

e quinhentos reais) mensais, perfazendo o valor global de R$ 42.000'00

(quarenta e dois mil reais). Fundamento [-egal: Artigo 24, inciso X, da

Leín" 8.666/93, e suas alterações posteriores. Vigência: 12 (doze)

meses. Signatários: Francimones Rolim de Albuquerque e Renato de

Sousa Pereira.

Juazeiro do Norte/CE, 01 Dezembro de20ZÍ.

EXTRATO DO 8" (OITO) ADITIVO AO CONTRATO

Extrato de Aditivo ao Contrato N" 2017.12.04.01'SEMASP' Partes:

-' O Município de Juazeiro do Norte, através da Secretaria de Meio

V A-bi".rte e Serviços Públicos e a empresa COSAMPAPROJETOS E

SERVIÇOS LTDA. Objeto, de empresa especializada para a execuçáo

de obras e serviços de engenharia concernentes à gestáo completa da

iluminação pública do município de Juazeiro do Norte, incluindo

obras de ampliação, reforma e melhoria do Município de Juazeiro do

Norte/CE, por intermédio de sua Secretaria de Meio Ambiente e

Serviços Públicos conforme especificações constantes no Edital

Convocatório. Contrato Administrativo firmado em 27 de Março de

ZO2O, o presente instrumento será regido pelas disposições da Lei

Federal n". 8.6 66, deZl de junho de 1993, e suas alterações posteriores,

mais precisamente pelo Art. 57, inciso tI7, ACORDAM em prorrogar

até o dia 04 dezembro de ZOZZ, o prazo de vigência do Contrato

original. Signatários: Diogo dos Santos Machado e Janio Keilthon

Texeira Costa.

Data de Assinatura do Aditivo: 04 de dezembro de 2021'

EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO N" OOO1,/202I -
CMDCMN

A presidente do Conselho Municipal dos Direito da Criança e do

Adolescente - CMDCA junamente com o gestor do Fundo Municipal

de Ações para a lnfância e Adolescência do Município de Juazeiro do

Norte/CE, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei

4.353 de 21 de julho de 2014, a Resc,ltrção de N" 24 de 20 de c'utubro

d.: 2021, [-)ecrctt.r N" I 17 iL' 29 '[c agosto 'le ZCl4, ['en"r c()tr]{) Íls

norma-q e principirts aliccr.;a.los n;r Ct.tnstituiçãri l;crlerel dc l:)88;

ci)ln su;,.c ;rlreraçíres, qil(' (lispôe so!r.' t., Mlrc<t Rcgtrl,:rtrjl'iç cl;rs

(.)rganizir.'irr:s da Socieda.le Llivil (lv{ROSC) e cst:rb*lcce o regilnc

jr:rídico ilas parccri;rs t'nÍre a aihnini.strircãt> pribli.:a c as otgarli;ilrilc§

i1a s,lcieila.le r:ivil, em regirne c{c nr tittt:l r:i.rlltbrlri}çalo, pilr;r il ct Inse(:tl(:i-l()

,.[e Ílnalidacles,.le inrcr.'ssrt priblico c let]íFr()c() c] no (lltÊ c()Llbt'r, iis

i{crnris Iegi.sla.;t1es nplicadrrs ;i matérit, r{rrnâ Filblico i} proclrsso d§

insi:r:içãtr t: s.:lecir,.r pir[rli.c.a qtte r..lulainentâ () F,DITAl., DE

C}IAMAJ\,1ENTO PTJBLICO PÂRA SE,LEÇAO DE PROJETOS

llAS F.NTID.AI )E S R F.C tl I.AlvÍ ENTE CAílASTllA DAS N ()

C\4DCA I'ÀRA REAI-IZA(AO DE REPASSE FINANCEIRO EÀ4

DECORRÊNL]IA DA EXE( 1 ICÃO I.]E IROJF.TOS \,"OUTADOS

I'ARÀ OS ETXOS TET4ÁTICOS.

1- DOOBJETO

1.1 - O presente Chamamento Público se destina a selecionar

organizaçáo da sociedade civil sem fins lucrativos para firmar parceria,

em regime de mútua colaboração, que envolva transferência de

recursos financeiros no valor de R$120.t10t'),CC (cent<' e vinte rnil

reais) p,or rncio rle Ti'rrrrt, de (irlaborur;rio. cttjo ot'jttir''tl Ú u scleclo

,te 0ô (seis) projcros no vàl()r tttritiirit.r d.: R$ 20.000,00 (vinte mil

reais), para à execução de ações voltadas para os eixos do edital em

conformidade com os do CMDCA, com início no dia 06 de dezembro

deZOZl (com abertura de edital e a submissão da proposta do projeto)

e o termino no dia 18 de agosto de ZOZZ (com a finalização das

atividades).

1.2 - As Organizações da Sociedade Civil - OSC selecionadas terão

por objetivo especifico a elaboração e execução de projetos que visem

ações dentro das propostas encabeças por eixos no presente edital,

bem como o gerenciamento administrativo e financeiro do repasse

dos recursos pâra o cumprimento do objeto.

1.3 - Entende-se por eixos temáticos, metas e objetivos macrossociais

que visem um público alvo específico, onde se dará percurso para

planos e ações direcionadas ao atendimento de demandas, em acordo

com.1 Rr)solucão rr" 24 ile,.)t.ttttltro de 202 I rl'l Clt'lDCA'' send() t'sscs

os eixos cleste e.{ital,
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